
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n°.:18-418/14

FÁRiO WARCOflDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei,

ConGíf-icrnp.do que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, diante do eventuais irregulandades de que tenha conhecirnento.

Considerando cue a Gestora da CMEI Irmã Irene 
Augusto, Sra. SOlANGE DOS SANTOS MOURA, inadvertidamente, sem 
autorização de superiores, solicituu que a Sra, Andréa Machado Corrêa da Silva 
pedisse transferência psra ouíra unidade conforme denúncia (fls, 01),

RESOLVE:

DETERMINAR, a abertura de PROCESSO 
ADPVlINISTRATiVO D!SCiFLÍNAR,'par3^purar ato cfe insubordinação cometido pela 
Gestora da CME1 irmã Irene Augusto, Sra. SOLANGE DOS SAN TOS MOURA.

É fato que, sé restar edmprovade. o ato' da servidora, 
pode restar configurado;em tese, na cofitíüta ieslva descrita no Estatuto do Servidor 
Público de Lorena, Artigo 199̂  incisos IV, XiV, Artigo 200, incisos XI, XVI, XIX e XXV.

"Artigo' 199 - São deveres do servidor(a) além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenno de seu e dos que 
decorrem, em geral, do sua condição de sorvidor(a) público:

ly -  tratar com urbanidade os colegas e o público em geral, 
atendendo estes sem preferência pessoal; .

XIV - '  -  • manter '  'obser\'ància às normas legais e 
regulamentares'';

E ainda o Artigo 200 que menciona;

"Artigo 200 -  Sâo proibidas ao funcionôrio(a) toda ação ou 
omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da 
função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a 
eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública, 
especialmente:

( . . . )




